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CONTRATANTE: 

ld:0B621EAB40590AS3 

PREfEIJUBA MUNICIPAL QE sAo Luls QO PlAUI 
CNPJ Nº. 01 .619.487/0001-06 

Rua São V icente - nº. 338 - Centro - Fone: (89) 988361786 
CEP: 84.638-000 - São Lula do Plaul (PI) 

Emall-pmslpl2016fthotmall.com 

DISTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS DO PIAUI -PI inscrita no CNPJ sob o nº 
01 .519.467/0001-05, com sede na R UA SAO VICENTE 338, CENTRO SÃO LUIS DO 
PIAUI-PI , e endereço eletrônico Email-pmslpi2016@hotmail.com, neste ato 
representada por RAIMUNDO RENATO VICENTE DE ARAUJO SOUSA, BRASILEIRO, 
inscrito(a) no C PF sob o n º 397 .241.073-53 

CONTRA TADO(A): 
JOSE ALCIANO FLORENCIO ROCHA, BRASILEIRO, solteira(a), inscrito no CREA-PI , 
sob o n º 34238, portador(a) da C édula de Identidade RG nº 3.431.451 -PI , inscrito(a) no 
CPF sob o nº 057.470.893-66, residente no povoado Samambaia - zona rural do 
município de Picos-PI 

OBJETO 

Cláusula 1. o contratante e o contratado, em 09/01/2025, firmaram Contrato de Prestação de 
serviços ·o presente contrato tem por objeto, a prestação de serviços de Técnico 
Ambiental 

Cláusula 2 . O contratante e o contratado decidem desistir da continuidade do contrato 
a té agora vigente, restando acertado que, em razão dos serviços e atividades 
desenvolvidos até o momento, o contratado entregará, mediante protocolo, todos os 
serviços concluídos na data da assinatura deste distrato. 

Cláusula 3 . O contratado, por força do instrumento ora distratado, executou seus 
serviços até 14/03/2025 

Cláusula 4 . A contratante obriga-se a pagar ao contratado a quantia de R$ 0,00 (zero 
reais), a título dos serviços prestados até a data da vigência do contrato ora rescindidos. 

Cláusula 5 . A contratante outorga ao contratado plena, total e irrevogável quitação, para 
nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que títu lo for com relação à avença distratada. 
bem como aos serviços profissionais prestados. 

Cláusula 6 . O contratado, após o recebimento dos honorários previstos, outorga à 
contratante plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer 
tempo e a que título for com relação à avença distratada. 

Cláusula 7 . O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
as partes, seus herdeiros e sucessores. 

Cláusula 8. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em caso de impasse, as partes submeterão a solução do conflito 
a procedimento arbitral nos termos da Lei n.0 9.307/96 e elegem o foro da comarca de 
Picos para dirimir sobre qualquer questionamento. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem rescindido o contrato, firmam este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

São Luís do Piauí-PI, 14 de março de 2025. 

RAIMUNDO RENATO VICENTE DE ARAUJO SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE: Documentoauinado dicifalmente -·"'r JostALaANOR.OAENOOAOOIA ~1lllril! DWl: 17/03/2025 10:09:16-0300 

Vffif1quem,hnps://Yllid1r.iti.cov.br 

JOSE ALCIANO FLORENCIO ROCHA 
CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHA 01 

LUCIANO JOSE DAS ~J~~~11~=~CIANOJOSE 

CHAGAS :28655201880~~it~ ~~~~~;j':,':.,~~•n1° 

TESTEMUNHA 02 

REINALDO DA SILVA 
PEREIRA:92462995315 

Assinado clgltalmente por REINALDO DA Stl VA 
PEREIRA:92482995315 
Razão:Eusouolllllofôestedocumemo 
F~POFReaierVersão:2024.3.0 

ld :0B621EAB4059132F 

1 PREFEITURA MUNICIPA L DE 

VERA MENDES 1 
Trabalho. In ovação e Tradi ção 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 008/ 2025. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA ADMINISTRATIVA E 
ASSESSORIA JURÍDICA NO ÂMBITO, INCLUINDO 12 E 22 GRAU, DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 
E TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: YANA DE 
MOURA GONCALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 
O N2 59.267.154/0001-97. CONTRATO Nº: 03.1703/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 17/03/2025. 
VIGÊNCIA: ÀTE 17/03/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E YANA DE MOURA GONÇALVES, PELA EMPRESA YANA DE 
MOURA GONCALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

11 
ld:089B93BA85450B37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho , I novação e Tradi ção 

ATA DE REGISTRO DE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01.1103/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 10/2025 

o 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o n' 01.612.615/ 0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n• 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃ0 GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N• 002/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa MOURA E SILVA 
MANUTENCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 44.963.760/0001-70, estabelecia na Av. Senador 
Helvidio Nunes, 5588, Bairro Conduru, Picos-PI, CEP: 64.608-330, FONE: (89) 99922-3898, e-mail: 
michelkennedy_@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Michel Kennedy De Sousa Moura, CPF nº 
036.780.703-37, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das n2 14.133, de 12 de abril de 
2021. no Decreto n.• 11.462, de 31 de março de 2023, e em confonnidade com as disposições a seguir: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI, especificados no Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação n' 002/ 2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

.DOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANT UND VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

1 Revisão Completa do Veiculo 30 sv RS RS 
Verificação e substituição de 249,00 7.470,00 
fluidos (óleo do motor, câmbio, 
diferencial. freios, direção 
hidráulica, fluído de 
arrefecimento). SERVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDJOS 

2 Revisão do sistema de freios 30 sv RS RS 
(pastilhas, discos, lonas, 154,45 4.633,SO 
tambores, cilindros).• SERVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDJOS 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 34S8--0043 [ E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 
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PREFEITURA MUNI C IPAL DE 

VERAIIENDES 

Revido do sistema de direção e 
1u1penslo (amortecedores, 
buthas. molas, tl':rmlnals dt: 
direç~o), -SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MBDIOS 

lnspeç=,o dos slstemu elttricos 
(bateria, alternador, motor de 
partida, chicotes, fusíveis). 
SERVIÇOS MECÃNICOS 
YEICULOS LEVES E M~D10S 
Llmpcu dos componentes do 
motor e lnspe~o visual de 
va:r.amentos. - SERVIÇOS 
MECÂNICOS VFJCULOS LEVES E 
Mfl:010S 

Troc:a dl! Oleo e Fil tros 
Troa de óleo do motor 
SBRVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MtOJOS 
Troa de filtro de óleo, nitro de ar, 
ílltro de combustfvel e ftltro de 
cabine. - SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MtDIOS 
Troca de ólN> do dlferendal. • 
SBRVICOS MECÂNICOS 
VEICULOS LEVES E MEDJOS 
Troca de óleo de tnmsmisdo 
autom.ãrlca e subsrlrulção do 
nitro. • SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E M8DJOS 

Manutenção do Sistema de 
Freios 
Troca de pastilhas e discos de 
freio • SERVICOS MECÂNICOS 
VEICULOS LEVES E MtOJOS 
Troca de lonas e hlmbores de 
rrelo • SERVIÇOS MECÂNICOS 
VEICULOS LEVES E MtDIOS 
Substltulçlo de clUndros de roda 
e aJune das sapatas de freio.­
SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E M80JOS 

Inspeção e ttoca dos flcxfvcls de 
íreio (mangueiras).· SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDIOS 

Veriflc.aç:iio e ajuste do servo-freio 
cilindro m~.- SERVIÇOS 

MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDJOS 

Sangria e troca do fluido de freio.• 
SERVIÇOS MECÂNICOS 
VEICULOS LEVES E MtDJOS 
Veriflcaçlo do írelo de 
estacionamento (ajuste e rroca dfl 
c.:abos).• SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MtOJOS 

20 sv 

15 sv 

10 sv 

60 sv 

60 sv 

10 sv 

SV 

30 sv 

1S sv 

1S sv 

10 sv 

10 SV 

10 sv 

15 sv 

•• 129,00 

•• 173,90 

.. 
91,76 

.. 
122,33 

RS 
92,00 

.. 
92,00 .. 
235,00 

•• 89,00 

.. 
91,77 .. 
76,44 

.. 
61.00 

•• 81,80 

.. 
153,00 .. 
91 ,00 

•• 2.580,00 

•• 2.608,50 

•• 917,60 

.. 
7.339,80 

RS 
S.520,00 

•• 920,00 

•• 1.880,00 

•• 2.670,00 

•• 1.376,SS 

•• 1.146,60 

•• 610,00 

•• 818,00 

•• 1.530,00 

•• 1.365,00 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 RUil Si o S.bnttio, 780, Centro, CEP: 64568-000, Veril MendH - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.<om 

PREFEITURA MUNI C IPAL DE e i VERA IIENDES 
Tr•b•l h o, l"ov•çlo e Tr• d lçlo 

17 Manutenção do Sistema de 30 sv •• •• Suspensão . Direção 240,00 7.200,00 ~· .. amortecedores 
dianteiros e u,ueiros. • SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MêDIOS 

18 Substiwlção de molas helicoidais 1S sv .. •• • SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MáOJOS 

71,00 1.06S,OO 

19 T'°"' ., buchas . , bandéja, 20 sv .. •• terminais de dlreç.llo, plv6s 'JZ,00 1.840,00 
bami estabilizadora.· SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDIOS 

21 hupeçlo e substituiç.lio de bleletas e 20 sv .. .. 
coxlns de amorteaidor.- SERVIÇOS 92,00 1.840,00 
MECÂNICOS VEICU LOS LEVES E 
M80IOS 

22 Substltul#io de braç,:,s oscllan1es e 15 sv •• .. 
articulações da suspens:lo.• 
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICU LOS 

9Z,60 1.389,00 

LEVES E MQOIOS 
23 • Manutençlo do Sistema de 15 sv .. .. 

Arrefecimento 140,00 2.100,00 
Troca de radiador e suas-
mangueiras.. SERVIÇOS MECÃN ICOS 
VEICULOS LEVES E M!OJOS 

24 T~ de u:,rmo:s:tato e sen:s:orde 20 sv •• .. 
temperawra.- SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 

90.00 1.800.00 

Mll:DIOS 
2S Troca de fluido de arn,fcdmento • 20 sv .. .. 

SERVIÇOS MECÃNICOS VEICULOS 100,00 2.000.00 
LEVES E Mtoros 

26 Limptt.a, do $ithl mll dlll 10 SV •• .. 
11rreíedmento (flushí"l).• SERVIÇ05 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 

150,00 1.soo.00 

Mll:DIOS 
21 Manutenção e troca da bomba 1S sv •• .. 

d'àgua.· SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E M8D10S 

100,00 1,500,00 

28 lnspeç!o e substlwlçlo de 20 sv •• .. 
ventiladores elétricos e viscosos,• 99,99 1,999.80 
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICULOS 
LEVES E M~DIOS 

29 • Manutenção do Sistema de 1S sv •• .. 
Exaustlo 100,00 1.500,00 
Substituição do catalisador e 
lnspeçlo do slsterrna ;antlpolulçlo. • 
SERVIÇOS M6CÃN1COS V61CULOS 
LEVES E Mll:OIOS 

30 Tnxa do ,1hmc10,o lnlt-rmédljrio e 30 sv •• .. 
traseiro.- SERVIÇOS MECÂNICOS 
VEICULOS LEVES E M!DIOS 

100,00 3.000.00 

31 Vertncaç1o do coletor de 30 sv .. RS 
t-scapamt-nto t' subst1ttJ1ç:10 dt- 152,00 4.S60,00 
juntas,· SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MÉDIOS 

CNPJ: 01 .612,615/0001 -31 1 RUil Si o S.butti o, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vefil Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mall: prefelturadeveramendespl@gmall.<om 
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PREFEITURA MUN I C I PAL DE 

VERA IIENDES 
Trabalho. lnov ■ çlo • Tradlçl o 

Ins~ão e troca do flltro de 
particulas dlesel (DPF).• SERVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDJOS 

Llmpe:z.a dos st'nsorH de oxlglnlo 
(sonda lambda).• SERVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
M8D10S 

• St-rviçosdt-TrOClll daCorrtLa 
DentadaeCorreiasAuxlllares 
Troca de correia dent.id11, tensor. 
polias e role IH de gula. • SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDIOS 

Tnx:a de cor reia do alternador, 
bomba d'jgua, direção hidráulica e 
ar-condicionado.· SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MEDIOS 
• Troca de Componentes da 
Embreagem 
Substituição do disco, platõ e 
rolamento da embreagem. • 
SERVIÇOS MECÂNICOS VEICULOS 
LEVES E MtDIOS 
Veriílcaç:lo do sistema hldr.lullco da 
embreagem (cilindro mt-stre e 
atuador).· SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E Mll:DIOS 

Ajuste da rolga do pedal de 
embN!agem.• SF.RVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E Mil:DIOS 
• Serviços de iransmlssao 
T'roca de óleo de transmissão 
(manual e automática). · SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS U!VF.S E 
Mao,os 

Verificação e substituiç!o de !untas 
homoclnftlcas . SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MSOIOS 

Manutenção do elxo eardan e 
cruutas. SERVIÇOS MECÂNICOS 
VEICULOS LEVES E M6DIOS 
Substitulçlo de coxins da caixa de 
transmln1o.· SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MtDJOS 
Reparo• no conversor d11 Iorque 
(transmissões automáticas).· 
SERVIÇOS MECÂNICOS VEICUl.OS 
LEVES E M6DIOS 

• Servtços noStstemaElft:rtco 
T'roca de alternador e motor de 
partida.• SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E M~DIOS 

20 sv 

'º SV 

'º sv 

30 sv 

30 sv 

'º sv 

20 sv 

20 sv 

20 sv 

30 sv 

10 sv 

30 sv 

•• 152,00 

R$ 
123,20 

R$ 
190,00 

•• 
120,00 

•• 350,00 

.. 
l2Z,7Z 

.. 
60,00 

•• 120,00 

.. 
140,00 

.. 
122,80 .. 
123,20 .. 
600,00 

•• 193,80 

.. 
3.040,00 

.. 
3.696,00 

.. 
7.600,00 

.. 
4.800,00 

.. 
10.soo,oo 

R$ 
3.681,60 

R$ 
2.400,00 

•• 2.400,00 

.. 
2.800,00 

•• 2,456.00 .. 
3.696,00 

•• 6.000,00 

•• S.814,00 

CNPJ: 01.612.615/0001 -31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes [ Telefone: (89} 3458-00431 E-mall: pn!!!felturadeveramendespl(i)gmall.<om 

m PREFEITURA MUNI C IPAL OE e i VERA IIENDES 
Tr•b•lho , l"ov•çlo e Tr •dlçlo 

., Verilicação e substituição de 40 sv •• •• baterias.- SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E Mfo!OS 

92,40 3.696.00 

46 Répiln>$nOChiC-Oléélétrlco. 30 sv .. .. 
conectores e íuslvels.• SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 

154,50 4.635,00 

MtDIOS 
47 Substituição de ~nsores d iversos 30 sv •• RS 

(temperatura, pressão de óleo, 
détonação).• SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MêOIOS 

123,60 3.708,00 

48 Manutenção e troca de limpadas. 40 sv •• .. 
relós e Interruptores.- SERVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 

72,10 2.884,00 

M!OIOS 

49 • ServiçosdeDlreção Hldráullca e 2S SV .. •• Elétricas 450,00 11.250,00 
Manutenção d.a calxa de dlreçlo 
hidráulica. · SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E M~DIOS 

50 Substirutção de nuldo de direção 30 sv .. .. 
hldrtulica.- SERVIÇOS MECÃNICOS 91,80 2.7S4,00 
VE ICULOS LEVES E MêOIOS 

Sl Revisão de bomba de direção 1S sv .. .. 
hldr.1.ultc:a.• SERVIÇOS MECÂNICOS 222,21 3.333,15 
VEICULOS LEVES B Mll:DJOS 

52 Vertfkação do slsttma de direção 10 sv R$ .. 
elétrica (EPS).- SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 

153,99 1.539,90 

MtDIOS 
S3 • Manulenção e Regulagem do Motor 20 sv •• •• Ajuste de rilvulas e tucho1 

hldr.1.ullcos.• SERVIÇOS MECÃNJ COS 
VEICULOS LEVES B Mll:D10S 

154,00 3.080,00 

" 1'roca de velas de lgnlçlo, cabos de 30 sv .. .. 
vela t- bobinas.• SEH.VIÇOS 122.80 3.684.00 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDIOS 

ss Sincronização do motor (vcr1ftcação 20 sv .. .. 
da fase epontodelgnlç.'.1,o).· 
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICULOS 

1S3,00 3.060,00 

LEVES E MéOIOS 

S6 Limpeza dos b icos Injetores e corpo 30 sv •• .. 
de borboleta.• SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICUt.OS LEVES E 

247,99 7.439,70 

MtDIOS 
S7 1'roca de Juntas do c•beçote e 20 sv .. .. 

lnspeçJ,o de vazamentos.• SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 

245,99 4·.919.80 

M60JOS 

58 • Manuténç:io do s1srema de 30 SV R$ RS 
Allment.tç:lo de Combusdvel 119,99 3.599,70 
Troca de bomba de combustlvel.· 
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICULOS 
L~ES E M~DIOS 

S9 substituição de bicos injetores.- 30 sv •• .. 
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICU LOS 
LEVES E Mll:DIOS 

123,60 3.708,00 

CNPJ: 01 .612.615/0001 -31 IRIA Sl o S.bnUio, 780, Centro, CEP: 64568-000, Veni Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mall: pn!!!felturadeveramende.spl@gmall.com 
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144 

PREFEITURA MUNI C IPAL DE 

VERAIIENDES 

Yertfkaçtio da pressão da linha de 
combustlvel.- SERVIÇOS MECÃNICOS 
VEICULOS LEVES E MéDIOS 

• Troca de Peças de Carroceria e 
Acabamento 
Subst11uiçio de retrovisores 
externos e Internos. • SERVIÇOS 
MECÂNICOS VF.ICULOS LF.Vf'.S F. 
MtDJOS 
Troei par:ichoqucs • SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
M~DIOS 
Troca de para-brisa- SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
Mt.DIOS 
Troca di, vidro lateral- SF.RVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDJOS 
Troca de borrachas de vcdaçJo e 
Isolamento atl'.u:Uco.· SERVIÇOS 
MECÃNICOS YEICULOS LE:VBS E 
MtDIOS 

• S"'rvlços de Sol d.o e Recuper.ioç1o d e 
Estruturas 
Reparação de suportes. longarlm1s e 
componente:1 medillco1 do chassl.• 
SERVIÇOS MECÃN!COS VEICU LOS 
LEVES E M~DIOS 
Solda em componentes da carroceria 
e reforço de esmauras danifica.das.­
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICULOS 
t.F.VF.S E Mt:DIOS 

Recuperaçto de para-choques -
SERVIÇOS MECÃNICOS VEICULOS 
LEVES E MtDIOS 
• ServlÇ<Os de Diagnóstico por 
Scanner Automouvo 
Diagnóstico de falhn clctrllnicas 
utilizando scanner - SERVIÇOS 
MECÃNICOS VEICULOS LEVES E 
Mt:DIOS 
Rc.5et de falhas no sistema de 
controle eletrõnlco.- SERVIÇOS 
MECÂNICOS VEICULOS LEVES E 
MtDIOS 
Atuallzaçllo de software de central 
eletr6nlca (ECU).· SERVIÇOS 
MECÃNIC()S VEICULOS LEVF.S E 
Mt:DJOS 

• Revisão Completa do Vekulo 
Verificação e substituição de fluidos 
(óleo do motor, dmblo, diferencial, 
freios, direção hldr.ãullca, fluido de 
arreíecimento).SERVIÇOS 
MECÃNICOS MAQUINAS PESADAS 

•• sv 

•• sv 

20 sv 

30 sv 

15 sv 

30 sv 

20 sv 

so sv 

50 sv 

'º sv 

20 sv 

RS 
92,10 

RS 
152,99 

RS 
71,40 

RS 
123,20 

RS 
1S4,00 

RS 
122,40 

RS 
92,40 

RS 
122.80 

RS 
122,80 

RS 
1S4,SO 

RS 
1S4.SO 

RS 
122,80 

RS 
2S5,00 

RS 
299,99 

RS 
3.684,00 

RS 
3.059,80 

RS 
2.856,00 

RS 
2.464,00 

RS 
4.620,00 

RS 
1.836,00 

RS 
Z.772,00 

RS 
1.228.00 

RS 
1.228,00 

RS 
3.090,00 

RS 
7.725,00 

RS 
6.1'40,00 

RS 
10.200,00 

RS 
S.999.80 
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PREFEITURA MUNI C IPAL DE e i VERA IIENDES 
Tr•b•l h o, l"ov•çlo e Tr• dlçlo 

1 ◄S Revisão do sistema de freio, Oonas. 10 sv RS RS 
tambores, clllndros).SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁQUINAS PESADAS 

767,50 7.675,00 

146 lnsp,tÇl,o dos 1i1temu elê1rico1 30 sv RS RS 
(batcrta. alternador. motor de 173.95 5.2 18.50 
parddõt, chlcoln, íuslveis). • 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS 
PESADAS 

147 • Troca de Oleo e Filtro, 20 SV RS RS 
Troar, de óleo do 111otor • SERVIÇOS 
MECÂNICOS MAQUINAS PESADAS 

254,89 S.097.80 

148 Troca de filtro de óleo, filtro de ar, •• sv RS RS 
filtro de combusdwl . SERVIÇOS 
MECÂNICOS MÁQUINAS PESADAS 

179,89 7. 195,60 

149 Troca de óleo do diferenctaL• IS sv RS RS 
SERVIÇOS MECÂNICOS MÁQUINAS 1E4.00 2.760,00 
PESADAS 

ISO Troca de óleo de transmissão 10 sv RS RS 
automátiça e substituição do filtro.· 147,99 U79,90 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS 
PESADAS 

152 Sangria e troca do fluído de freio. • 20 sv RS RS 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS 18S,OO 3.700,00 
PESADAS 

IS3 Inspeção de v.ilvulas reauladoras de 20 sv RS RS 
preuão - SERVIÇOS MECÃNICOS 
MÁOUINAS PESADAS 

154,00 3.080,00 

IS4 • Manur.enç.\lodoSlsr.emade 10 sv RS RS 
Arrefecimento 224,00 2.240,00 
Trocader.1dladore suu 
mangueiras. · SERVIÇOS MECÃNICOS 
MÁOUINAS PESADAS 

ISS Troca de termosta to e sensor de sv RS RS 
remper:;irur:;i .• Sl3RVIÇOS 
MECÃNICOS MAnuJNAS PeSADAS 

123,50 1.482,00 

IS6 Troca de nuldo de arTCfcctmento • 20 sv RS RS 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS l Sl,00 3.060,00 
PESADAS 

157 Limpeza do sistema de 15 sv RS RS 
arreíedmento (flushini:), - SERVIÇOS 154,00 2.310,00 
MECÂNICOS MÁQUINAS PESADAS 

158 Manuten~o e troca da bomOO 20 sv RS RS 
d'.igua. • SERVIÇOS MECÃNICDS 1S3,SO 3.070,00 
MÁÔUINAS PESADAS 

IS9 tnspeçAo e substituiçJo de 10 sv RS RS 
ventiladores elétricos e viscosos. • 183.60 1.836,00 
SERVIÇOS MECÃNICOS MAQUINAS 
PESA.DAS 

160 • Serviços de Troca das Correias IS sv RS RS 
Awdliare, 1S4,30 2.314,50 
Troca de rorn:ia do alterm1dor, 
bomba d'.igua. dlreç:io hldrliullca e 
ar-condicionado. • SERVIÇOS 
MECÂNICOS MÁQUINAS PESADAS 
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PREFEITURA MUN I C I PAL DE 

VERA IIENDES 

161 AJu.stedatenslodascorrelas • 20 sv RS RS 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS 120,98 2.419.60 
PESADAS 

162 • ServiçosdeTransmlss30TrOG1de 10 sv RS RS 
óleo de transmlss!lo (manual e 229,00 2.290,00 
automâtica). - SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁQUINAS PFSAOAS 

163 Manutenção do eixo cardan e 30 sv RS RS 
cruiew - SERVIÇOS MECÃNICOS 211,00 6,330.00 
MÁQUINAS PESADAS 

164 • Serviços no Sistema Elftrko 10 sv RS RS 
Troca de alternador e motor de 218,00 2.180.00 
partida. • SERVIÇOS MECÃNICOS 
MÁQUINAS PESADAS 

I6S Verificação e subsdtulção de 20 sv RS RS 
baterias. · SERVIÇOS MECÂNICDS 88,00 1.760,00 
MÁOUINAS PESADAS 

166 Reparos no chicote elétrico, 20 sv RS RS 
OOntctOrtS e rusrvels. - SERVIÇOS 164,00 3,280.00 
MECÂNICOS MÁOUINAS PESADAS 

167 Verlncaçio do sistema de carga e •• sv RS RS 
pardda do velado . • SERVlÇOS 90,98 3.639,20 
MECÂNICOS MÁQUINAS PESADAS 

168 Substituição de .sensores diversos •• sv RS RS 
(temperatura, pressão de óleo, 
detonação). · SERVIÇOS MECÃNICOS 
MÁQUINAS PESADAS 

150,00 6.000,00 

169 Manutençio e troca de IJmpadas, 20 sv RS RS 
rei~ e Interruptores. • SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁQUINAS PESADAS 

92.00 1.840,00 

170 • Serviços de Direçio Hldr.\ulica e 1S sv RS RS 
Elétrlca 600,00 9.000,00 
M.anutenção da carxa de direção 
hldr1ullc.1. • SERVIÇOS MECÂNICOS 
MÁQUINAS PESADAS 

171 Substituição de nu Ido de direção IS sv RS RS 
hidráulica. • SERVIÇOS MECÂNICOS 114,SO 1.?17,50 
MÁQUINAS PESADAS 

172 Revisão de bomba de d ireção 10 sv RS RS 
hidráulica. • SERVIÇOS MECÂNICOS 
MÁOUINAS PESADAS 

280,00 2.800,00 

173 • Manutenção e Regulagem do Motor 10 SV RS RS 
Ajuste de v.ilvulase ruchos 280,00 2.800,00 
hidráulicos. · SERVIÇOS MECÃNICOS 
MÁQUINAS PESADAS 

174 Sincronl2açlo do motor (verlflcaçi:lo s sv RS RS 
da fase e ponto de lgnlç:lo}. • 
SERVIÇOS MECÂNICOS MÁQUINAS 

248,00 1.240.00 

PESADAS 

l7S Limpeza dos bicos lnleoores • 30 sv RS RS 
SERVIÇOS MECÂNICOS MÁQUINAS 168,SO s.oss.oo 
PESADAS 

CNPJ: 01 .612,615/0001·31 I RI.A Slo Sebastllo, 780, Centro, CEP:64568-000, Ven. Mendes - PI 
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m PREFEITURA MUNI C IPAL OE e i VERA IIENDES 
Tr•b•lho , l"ov•çlo e Tr •dlçlo 

176 Troca de juntu do cabeçote e sv RS RS 
in1peçlo de v•umentos . • SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁQUINAS PESADAS 

2S7,48 1.287,40 

177 • Manutenção Preventiva e Inspeção 60 sv RS RS 
Geral 122.50 7.350.00 
Veriflcaç3o de pontos de lubrificõtç2o 
(engraxamento de pinos e 
articulações). - SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁQUINAS PESADAS 

178 Ajuste e re,.perto de p11r3fuso1 e .. SV RS RS 
componentes da carroceria, • 
SERVIÇOS MECÂNICOS MÁQUINAS 

138,00 5.520,00 

PESADAS 

179 • ManutcnçcãodoSlstcma dc 10 sv RS RS 
Allmentaç3o de Combusdvel 288,39 2.883,90 
Tnxa de bomba de combu:i:tfvcL • 
SERVICOS Ml!CÃNICOS MAQUINAS 
PESADAS 

180 sub~'"tltul,;ão de bicos inJetore\l. • 20 sv RS RS 
SERVIÇOS MECÂNICOS MAQUINAS 244,00 4.880,00 
PESADAS 

I8l vcrtncaçao d.io pre&Sao da linha de 1S sv RS .. 
oombustfvel. • SERVIÇOS 153,00 2.295,00 
MECÂNICOS MÃOUINAS P&SADAS 

182 Limpeza do tanque de combusdvel. - sv RS RS 
SERVIÇOS MECÃNICOS MAQUINAS 2SS,83 1,279,lS 
PESADAS 

183 • Serviços de Solda e Recuperação de 10 sv RS RS 
Estroturas 153,50 1.535,00 
ReparaçJo de suportes.. longarlnas e 
componentes metillcos do chaul. • 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS 
PF..5ADAS 

18< Solda em componentes da carr~ri11 10 SV RS RS 
e reforço de esO"Uturas dantncadas. 153,00 l .S30,00 

I8S 
::;~~f~Et.~~~~h;JQ"u.JNAS 

sv RS RS 
174,S3 872,65 

PESADAS 
186 • Serviço,1 de Diagnóstico Por 30 sv RS RS 

Scanner 256,60 7,698,00 
Diagnóstico de f:ilh;u : eletrônlcu: 
utilizando scanner • SERVIÇOS 
MECÃNICOS MAOUINAS PESADAS 

187 Res:et de l'õtlhas no sistema de 20 sv RS RS 
controle eletrõnlco. - SERVIÇOS 
MECÂNICOS MÁOUINAS PESADAS 

174,SO 3.490,00 

188 Atuall:uçJo de ,oftwa~ de central IS sv RS RS 

~~~~1~J:~ulQ"u~~~~l~~DAS 
350,00 S.2SO.OO 

189 , Troca de Componentes do Sistema 20 sv RS RS 
Pncunútlco • SERVIÇOS 195,50 3.910,00 
MECÃNICOS MÁQUINAS PESADAS 
Substituição de válvulas n:guladons 
deoressio. 
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PR E F E IT U RA MU NIC IPAL D E 

VERA IIENDES 
Tr•b•l h o. l n ov•çlo e Tr•dlçlo 

190 Manutenção do compressor de ar. - 10 sv 
SERVIÇOS MECÃNICOS MÁQUINAS 
PESADAS 

191 • Manutençllo do Sistema Hldrillullco IS sv 
(p:ir;a M:liqulmu; PeS:.11d:1s) - SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁQUINAS PESADAS 
Troca de óleo hldnhülco. 

192 Substitulçlo de mantuf.'lras e 25 SV 
clllndros hldritulicos. • SERVIÇOS 
MECÃNJCOS MÁQUINAS PESADAS 

193 Reparos no sistema de vãlvulas e 15 sv 
bomba hldr.iullca . • SERVIÇOS 
MHCÃNICOS MÁQUINAS FRSADAS 

, .. Vcrtnca~o e ajuste do sistema de " sv 
eng:ite ripldo. • SERVIÇOS 
MECÃNICOS MÁOUINAS PESADAS 

RS 
255,00 

RS 
600,00 

RS 
2S0,00 

RS 
770,00 

RS 
277,20 

RS 
2.550,00 

RS 
9.000,00 

RS 
6.250.00 

RS 
11.550,00 

RS 
6.930,00 

TOTAL 00 VENCEDOR~ R$ 446.688,50 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 
OITO REAI S E CINOU ENT A CENTAVOS) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

GBRBNCIADO ~ 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

DAAD ATA DB IIBGISTRO DB P 
4.1 Ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Admi nistração Pública federal, estadual. distrital 
e municipa l poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do ó rgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante devera 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vlg~ncla da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as ad esões 
4.S As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes. 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
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P R E FE ITU RA M U N IC I P AL O E 

VERA IIENDES 

Vedação a acr éscim o de quantitativos 
4. 7 ~ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

lWDAD FO DA.<t; A DB B B CADASTRO IUISIIR1! 
5.1 A va lidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previ.são no plano pluManual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fo rnecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
Interessada por intermédio de Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autori.zaç3o de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado na prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do s istema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
S.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem .sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licita ntes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fo rnecedores será divulgado no PNCP e ficara 
disponibilizado durante a vlg~ncla da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor. no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nR 14.133, de 202 1. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente íustificada, e 
que a Justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o di sposto no Item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classlfkado. 
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VERA IIENDES 

5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços for3m 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classlflcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabeleddas, mas n3o obrígará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente fustlflcada. 

oou 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados e m decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes slruações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previs(veis de consequências Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea · d· do Inciso li do caput do art. 124 da Lei nll 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de crlação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registr..1dos; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, devera se r respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

1 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para neg0<:iar a redução do 
preço registrado. 
7.1,lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no Item anteri or, o gerenci.1dor convoca~ os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classitlcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de regis tro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenci,1rem negociação com vistas à .iilteração contratu..11, observ,1do o disposto no 
art. 124 da Lei n i:t 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
Impossibilite de cumprlr o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatóri.ii ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que lnvtabtllze o preço 
registrado, o pedido será. indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sa nções 
previstas na Lei nR 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7 .2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará. as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.S Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

8.1 o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor: 
8 .1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem Justificativa razoável: 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevtsta no artigo 27, § 2", do Decreto n" 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 SofrersanÇ"".lo prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, podera o órgão ou a entidade gerenciadora poder.\, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados podera ser realiUldo pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de Interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8 .4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou Inferior ao preço registrado, nos tennos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n11 11.462, de 
2023. 

9. DAS PIINALIDAD 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9,1,1 As sanções também se aplicam aos l.ntegrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. 
convocados, não hon rarem o compromisso assumido Injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 I;: da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 7R, lnc. XIV, do Decreto nll 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° 11..462, de 2023). 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de Igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 11 de março de 2025 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, certifique·se de que você não está legado e 
acesse o seguinte link: 

https:1/app.0paper.com.br/dashboard/slgnature-valldatlon 

Download Cópia Original 

Para baixar cópias deste documento assinado, certifique-se de que você não está legado e acesse o link abaixo 
utilizando o código fornecido: 

https:1/app.0paper.com.br/dashboard/origlnal-<locument-<lownload 

2fe7190c1 c7d7d111 ed2e034f95d5321 aa3cae7l6718d2516bb7d86516281346 

Assinaturas 

Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento: 

Carlos Jose Da Silva, CPF: 005.xxx.xxx-28 
Assinado em 17/03/2025 09:59:41 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 002/ 2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
REGISfRO DE PREÇOS NA PRESfAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL, DESfINADOS 
A ATENDERAS NECESSIDADES DO MUNIC[PIO DE VERA MENDES· PI. FUNDAMENTO: LEI 
14.133/21. CONTRATADA: MOURA E SILVA MANUTENCAO LTDA. INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O N' 44.963.760/0001-70. CONTRATO Nº: 01.1103/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
446.688,50 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL. SEISCENTOS E OITENTA E OITO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/ 03/202S. VIGÊNCIA: ÀTE 
11/ 03/2026. SIGNATÂRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERA MENDES E MICHEL KENNEDY DE SOUSA MOURA, PELA EMPRESA MOURA E SILVA 
MANUTENCAO LTDA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

PORTARIA Nº 111/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 

PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUI -
PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 65, incisos VII e IX da Lei 
Orgânica Municipal e em observância ao disposto no Art. 37, II da Constituição Federal, 
RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituída a Comissão de Patrimônio Público Municipal de Vera 
Mendes/PI, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e controle do patrimônio 
público municipal, conforme as normas de gestão patrimonial e legislação vigente. 

Art. 2° - A Comissão de Patrimônio Público Municipal será composta pelos 
seguintes membros: 

NOME CPF ORGAO/RESPONSABILlDAD E 
Leomar Sampaio Silva 008.633.453-01 Presidente 
Marcilene Marina Sousa 83 1.575.573-00 Vice-Presidente 
Silva 
Jailson da Silva Gomes 047.031.813-98 Secretaria Municipal de 

Administracão e Planeiamento 
Maria Sousa Campos 283 .974.278-05 Secretaria Municipal de Educação 
Mendes 
Fernanda Campos da Silva 028.208.443-67 Secretaria Municipal de Saúde 
Nogueira 
Cindelane Mamédia da 071.180. 793-08 Secretaria Municipal de 
Vera Assistência Social 
Daniela Beatriz de Sousa 063 .60 l.023-66 Câmara Municipal 
Vera 
Elton Egídio Nogueira 005.130.583-62 Fundo de Previdência -

VERAMPREV 

Art. 3° - Compete à Comissão de Patrimônio Público Municipal: 

I - Planejar, supervisionar e coordenar as atividades relacionadas ao controle 
patrimonial do Município; 

II - Realizar levantamentos, avaliações e reavaliações dos bens patrimoniais 
móveis e imóveis; 

III - Analisar e propor medidas para incorporação, baixa, valorização, 

desvalorização e depreciação dos bens públicos; 
IV - Elaborar relatórios periódicos sobre a gestão do patrimônio público; 
V - Emitir pareceres e recomendações sobre a destinação final dos bens 

patrimoniais; 
VI - Fiscalizar o cumprimento das normas de controle patrimonial nos órgãos 

municipais . 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, em 14 de março de 2025. 

CARLOS JOSE DA ( Assinado de forma 
" digital por CARLOS JOSE 

SILVA:00570008J 8 DA°SILVA:00570008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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